
Mais por você 

LEI N.º 3.285, DE 4 DE JUNHO DE 2.012. 

Altera a Lei nº l.991, de 22 de abril de 1998, 

que autoriza doação de imóveis. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2º da Lei n.º l.991, de 22 de abril de 1998, passa a vigorar acrescido 

do§ 3º: 

"Art. 2º ..................................................................................................................... . 

§ 3º No caso do não cumprimento da destinação especificada nos§§ lº e 2º fica a 

COHAB obrigada a compensar o Município, por meio da transferência para o patrimônio público 

municipal de imóvel, cujo valor não poderá ser inferior ao da avaliação da área verde n.º: 4 

(quadra 19-A) no Conjunto Cristina e da área verde de n.º 6 (quadra 134-B) no Conjunto 

Habitacional Antonieta Mello Azevedo, bairro Palmital, citadas no art. 1 º." 

Art. 2° Fica r ogada a Lei n.º: 3.238, de 30 de dezembro de 2011. 

Art. 3° sta Lei en e em vigor na data de sua publicação . 

. Santa uzia, 4 de junho de 2012. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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. Com meus cordiais cumprimentos, sirvo~me deste para encaminhar a V. Exª· a-·. 
proposição de Lei; · · 

Nº 02s12012- Projeto.de Leio2112012: 
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Altera a Lei n° 1.991~ dE! al)l"iJ~E! 199~fqu~aiJtoriz~ <1oação de imóveis 
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Certo da habitualat~nção de \l,:Ex<li r~novaínos'riossos protestos de elevada · 
estima e considerCJÇão: · · · , · · · ' 

Atenciosamente, 
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.- .-.. . vifffJ~sé Alves , 
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. Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição de Lei n° 026/201,2 - . / 
Altera a Lei nº 1.991, de abril de 1998, que autoriza doação de imóveis 

. '·, ' ., { ' - j . 
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A Câmara Municipal ·de -Santa Luzia, Estado de Minas Gérais, no .uso ·de suas 

atribuições legais, aprova: 

. ": . -_- ' ,_._ _-· {-'. _, (.(·--: ·_:/ .. __ .- . . . . 

· Art. 1° - O art.2° da i..ei nº 1.991;,(le 22:de:abrH deJ998, passa a vigorar acrescido do -
. . , '., . , - ·- í I . ', 
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§ 3° No caso do.não ct1nípriri{erit~
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dadestín~x~OE!~i;iecifica,da nos§§ 1° e 2º, fica 

a. COHAB obrigada a compen'sar o 1Mu'nicípi~, pbrrl1ei9 qa transferência para o 
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patrimônio. público municipal de imóv~I, cujo ·valor não poderá· ser inferior ao da 

avaliação da área verde nº 4-(qú~dr~ 19~A), no conjunto Cristi11a e;da área verde de nº 
, . ' - ' .. -··--·_._·.;·-·-~ ':' . ' - ---·' ··_ ' '_: ">'_ ./'/_,- , .. _,. 

6 (quadra 1~4-B), no1S~.i~ró.,i;>aJCT)i.t<!,l.i;itadas ngaq:.iº~\_/.i (/ ,111,u.!!!i .. ,., 
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Art. 3° - Esta Lei entra em \flgot nà dat~ êle ~l.I~ publicação .. -
- - - . ' ' ._ . ., . . - - \ 

) 

1° Sec~etário · 
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